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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL
Marcio Gonzalez Leite, Oficial Interino do Registro de Imóveis da Comarca de Tamandaré/PE, na forma da lei, etc...
Faz saber a tantos quantos este edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi protocolado nesta Serventia em 15.04.24 o requerimento pelo qual PEDRO LAGES ALENCAR e sua esposa TEREZA MARIA CALADO PAES DE ALENCAR, brasileiros, casados entre si sob o regime da comunhão de bens em 14 de setembro de 1966, ele aposentado, RG nº 673.044 SDS/PE, CPF nº 013.592.904-00, ela aposentada, RG nº 787.414 SSP/PE, CPF nº 445.935.624-49, residentes e domiciliados na Rua Buenos Aires, nº 461, Heliópolis, Garanhuns-PE, CEP 55296-260, não informando endereço eletrônico, na posse do imóvel há mais de 18 anos, solicitou o reconhecimento do direito de propriedade através da Usucapião extrajudicial na modalidade Extraordinária, nos termos do art. 216-A, da Lei n. 6.015/1973, do imóvel urbano constante de uma CASA edificada no LOTE de terreno próprio de n° “02-B” (dois bê), resultante do desmembramento NÃO REGULARIZADO EM CARTÓRIO do Lote 02, da quadra “J” (jota), do Loteamento “PRIMAVERA”, situado neste Município de Tamandaré-PE, na Rua Hermes Samico, s/nº, o terreno: medindo 06,00m (seis metros) de largura de frente e fundos, por 30,00m (trinta metros) de comprimento em ambos os lados, com área de 180,00m²; limitando-se pela frente com Rua Hermes Samico; pelos fundos com Rua Projetada; pelo lado direito com os 50% remanescente do lote nº 02 e pelo lado esquerdo com o lote nº 03; a CASA em alvenaria com os seguintes cômodos: 01 terraço, 01 garagem, 01 sala integrada com cozinha, 02 quartos sendo um suíte, 01 BWC Social e área de serviço, com uma área construída de 106,00m². O imóvel a ser desmembrado não possui matrícula, conforme planta assinada pelo engenheiro PEDRO CARLOS ALENCAR ALVES PEREIRA, registro 1818490463PE. O lote originário está matriculado às fls.070, Livro 2-A, e continuação no Livro 2-A1, fls. 88v, sob ordem 60, conforme certidão de inteiro teor emitida pela Serventia Registral e Notarial Comarca de Rio Formoso/PE; De acordo com a  certidão emitida pela Prefeitura Municipal de Tamandaré/PE, o imóvel tem natureza urbana, e está cadastrado no município sob a inscrição n° 01.03.029.0186.001. DA MATRÍCULA ORIGINÁRIA: LOTE de terreno próprio nº 02 (dois), da Quadra J (jota), do Loteamento PRIMAVERA, situado neste Município de Tamandaré-PE, medindo: 12,00m (doze metros) de largura de frente e fundos, por 30,00m (trinta metros) de comprimento em ambos os lados, com uma área de 360,00m², limitando-se pela frente com rua projetada, pelos fundos com propriedade do campo, pelo lado direito com o lote nº 01 e pelo lado esquerdo com o lote nº 03, tendo como proprietária: IMOBILIÁRIA PARANAGUÁ LTDA, com sede na cidade do Recife-PE, inscrita no CNPJ nº 11.171.048/0001-89. Assim sendo, fica intimado JAIME MALAQUIAS MENEZES, de inscrição municipal 01.03.029.0132.001, localizado na Rua Hermes Samico, lote 03, QD J, Loteamento Primavera, tendo em vista ser CONFINANTE NO LADO ESQUERDO,  em relação ao pedido, apresentando impugnação escrita perante o Oficial de Registro de Imóveis, com as razões de sua discordância em 15 (quinze) dias úteis a contar da publicação deste, ciente de que, caso não contestado presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos alegados pelos Requerentes, sendo reconhecida a usucapião extrajudicial, com o competente registro conforme determina a Lei. Tamandaré/PE, 14 de maio de 2025. O Oficial, Marcio Gonzalez Leite.

Obs. Publicar o edital uma vez em rádio com alcance na comarca, ciente de que deverá entregar uma cópia da publicação ao cartório em até 30 dias, uma vez que, nos termos do artigo 1.018-C, §2º, CN.
PUBLICAÇÃO DE 20 DIAS


